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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇAO MODALIDADE
PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2022

            Chegam-me os autos do processo administrativo relativo à
Contratação  de  Empesa  Especializada  na  Aquisição  de  Gêneros
Alimentícios e Materiais de Higiene e Limpeza, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Macau/RN.
            Da incursão procedida nos autos,  observei  que foi
rigorosamente cumprido o rito legal estabelecido na Lei 10.520/02
e  subsidiariamente  a  Lei  nº.  8.666/93  em  sua  atual  redação,
inclusive, na fase externa do processo, respeitando-se o direito de
impugnação e de recurso, conforme o caso. Após examinar todos os
procedimentos administrativos contidos nos autos pertinentes ao
certame  licitatório  em  epígrafe,  HOMOLOGO  a  proclamação  a
empresa vencedora ERICO JULIANO DANTAS SILVA, inscrita no
CNPJ: 22.672.971/0001-10, onde sagrou-se vencedora em todos os
lotes  totalizando  o  valor  de  R$  50.414,52  (Cinquenta  mil
quatrocentos  e  quatorze  reais  e  cinquenta  e  dois  centavos).
Considerando  satisfatória  a  proposta  vencedora,  tendo
apresentando-se  como  a  mais  vantajosa,  segundo  os  critérios
previstos  no  ato  convocatório,  para  atender  às  conveniências  e
necessidades da Câmara Municipal de Macau/RN.
               Resguardada a “supremacia do interesse público”,
reserva-se  a  Administração  a  deliberação  da  contratação,
observada  às  exigências  legais  e  edilícias  e  sua  conveniência.
 
 

Macau/RN, 21 de março de 2022.
 
 

Givagno Patrese da Silva Bezerra
Presidente da Câmara Municipal
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